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Brasília, 05 de abril de 2021.

 

 

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74,
caput, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.728, de 2021, de
autoria do Deputada Jaqueline Silva, que ”dispõe sobre a transparência e logística de
vacinação contra a Covid-19 dos profissionais que trabalham em hospitais públicos
e privados no Distrito Federal .”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTA DO DELMA SSO 
Vice-Presidente no exercício da Presidência

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
 
Governador do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria do Projeto: Deputada Jaqueline Silva)

Dispõe sobre a transparência e   
logística de vacinação contra a   
Covid-19 dos profissionais que  
trabalham em hospitais públicos e   
privados no Distrito Federal .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1º   Os hospitais da rede pública e privada devem divulgar, em lista de fácil
acesso ao público e em seu sítio eletrônico, a relação de todos os profissionais que já foram
vacinados contra a Covid-19 e dos que ainda não o foram.

A rt. 2º  No crachá dos profissionais já vacinados, devem constar a informação de que
receberam a vacina contra a Covid-19 e a respectiva data.

§ 1º Os profissionais que trabalham em hospitais e ainda não foram vacinados contra
a Covid-19 podem requerer a vacina em qualquer posto de vacinação, portando a lista de que
trata o art. 1º e o crachá da empresa em que laboram.

§ 2º Os postos de atendimento devem dar atendimento prioritário aos profissionais de
que trata o § 1º.

§ 3º Os profissionais podem ausentar-se do trabalho para receber a vacina contra a
Covid-19 em algum posto de vacinação.

A rt. 3º   Os hospitais devem estabelecer logística de vacinação dos funcionários
diretos e terceirizados contra a Covid-19 e disponibilizá-la em seu sítio eletrônico. 

A rt. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de abril de 2021

DEPUTA DO DELMA SSO 
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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